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IRPF — RENDIMENTOS ISENTOS — PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO — Os valores pagos por pessoa jurídica
a seus empregados, a título de incentivo à adesão a Programas de
Desligamento Voluntário — PDV, considerados, em reiteradas decisões do
Poder Judiciário, como verbas de natureza indenizatória, e assim
reconhecidos por meio do Parecer PGFN/CRJ/N° 1.278/98, aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda em 17 de setembro de 1998, não se sujeitam
à incidência do imposto de renda na fonte, nem da Declaração de Ajuste
Anual. A não incidência alcança os empregados inativos ou que reúnam
condições de se aposentarem.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO — DECADÊNCIA NÃO OCORRIDA —
Relativamente a Programas de Desligamento Voluntário — PDV, o direito à
restituição do imposto de renda retido na fonte nasce em 06.01.99 com a
decisão administrativa que, amparada em decisões judiciais, infirmou os
créditos tributários anteriormente constituídos sobre as verbas indenizatórias
em foco.

Recurso especial da Fazenda Nacional conhecido e não provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto pela

FAZENDA NACIONAL

ACORDAM os Membros da Primeira Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, por maioria de votos NEGAR provimento ao recurso especial, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros

Cândido Rodrigues Neuber e Leila Maria Scherrer Leitão.

E ON RE ggfir#' ODRIGUES
'RESIDWI

JOSÉ,/ AREOS PASSUELLO
RELATOR
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: CELSO ALVES FEITOSA,

ANTONIO DE FREITAS DUTRA, MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO,

VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, REMIS ALMEIDA ESTOL, DORIVAL PADOVAN,

JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, ROMEU BUENO DE CAMARGO (Suplente

Convocado), JOSÉ CLOVIS ALVES, CARLOS ALBERTO GONÇkIS NUNES,

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS e MÁRIO JUNQUEIWL'iref 0 JÚNIOR.

Ausente justificadamente o Conselheiro Wilfrido Augusto Marques.
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Recurso n.°.	 :	 RP/102-127.485
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessada	 : JOÃO VIEIRA DE SOUZA

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com arrimo

no art. 32, I, do Regimento Interno, portanto por decisão não unânime quando for contrária à

lei ou à evidência das provas, contra a decisão consubstanciada no Acórdão n° 102-45.321.

O recurso teve seguimento conforme despacho de fls. 49, que entendeu ter

ele sido devidamente fundamentado.

A decisão recorrida está assim ementada (fls. 32):

"IRPF — RENDIMENTOS ISENTOS — PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO — Os valores pagos por pessoa
jurídica a seus empregados, a título de incentivo à adesão a
Programas de Desligamento Voluntário — PDV, considerados, em
reiteradas decisões do Poder Judiciário, como verbas de natureza
indenizató ria, e assim reconhecidos por meio do Parecer
PGFN/CRJ/ ° 1278/98, aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda em 17 de setembro de 1998, não se sujeitam à incidência do
imposto de renda na fonte, nem da Declaração de Ajuste Anual. A não
incidência alcança os empregados inativos ou que reúnam condições
de se aposentarem.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO — DECADÊNCIA NÃO OCORRIDA —
Relativamente a Programas de Desligamento Voluntário — PDV, o
direito à restituição do imposto de renda retido na fonte nasce em
06.01.99 com a decisão administrativa que, amparada em decisões
judiciais, infirmou os créditos tributários anteriormente constituídos
sobre as verbas indenizatórias em foco.
Recurso provido."

Trago o final das razões de decidir, como constam de fls. 36 e 37:

"Em aditamento, o Ato Declaratório Normativo COSIT n° 07, de
12.03.99, pretendeu estabelecer interpretação restritiva à norma
complementar antes transcrita, • ando do favor fiscal alguns
pagamentos correlatos aos pro ramas de dispensa voluntária. Apesar
de neste ato a hipótese de dispensa voluntária conjugada com a
concessão ou manutenção de aposentadoria não estivesse
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expressamente prevista, os agentes da Receita Federal, com base nele,
passaram a entender que os pagamentos feitos naquelas condições
seriam alcançados pelo imposto de renda.

Esta restrição não encontrava amparo no citado parecer da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, tampouco na
jurisprudência nele colacionada, e foi em boa hora revista pelo Ato
Declarató rio SRF n°95, de 26.11.99 que proclama a não incidência
das verbas indenizatórias em foco, independente de o empregado já
estar aposentado pela Previdência Oficial ou possuir o tempo
necessário para requerer a aposentadoria pela Previdência Oficial ou
Privada.

Tampouco cabe alijar o direito do contribuinte com base na
decad6encia de seu direito de pleitear a restituição do crédito
tributário. O imposto de renda na fonte observa a modalidade de
lançamento por homologação e, nesta hipótese, a extinção do crédito
tributário rege-se pelo art. 156, VII, do Código Tributário Nacional, a
saber, não basta o pagamento, fazendo-se mister que este seja
ratificado por decisão expressa ou tácita da autoridade
administrativa.

Ora, à vista dos atos normativos antes citados, vê-se que tal
homologação não ocorreu, pois a chefia do órgão fiscalizador, em
caráter geral, entendeu não haver base legal para a constituição de
crédito tributário sobre rendimentos auferidos em programas de
desligamento voluntário. Por conseguinte, com o primeiro desses atos
normativos (IN SRF n° 165/98) criou-se para o contribuinte o direito
à restituição a partir da data em que se tornou público, com sua
inserção no Diário Oficial da União em 06.01.99. Somente a partir
desta data, começa a contagem do qüinqüênio decadencial.

De outra parte, havendo a Administração tributária estendido à
totalidade dos contribuintes abrangidos na espécie os efeitos de
decisões judiciais, a restituição de pagamento indevido observará o
disposto nos arts. 165, III, e 168, II, do CT1V, de onde se chega à
mesma conclusão: o direito à restituição nasce em 06.01.99 com a
decisão administrativa que, amparada em decisões judiciais, infirmou
os créditos tributários anteriormente constituídos sobre as verbas
indenizatórias em foco."

O Douto Procurador da Fazenda Nacional, após extenso arrazoado, veio (fls.

48) assim finalizar seu pedido:

"Portanto, Sr. Relator: primeiro não há qualquer contradição entre
os efeitos da decisão de inconstitucionalids - do Poder Judiciário no
controle direto e no controle difuso -m vir ude da qual a IN n°.
165/98 foi editada) e a decadência de direito à restituição; segundo,
o termo a quo da decadência é a d, ta da extinção do crédito
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tributário (que ocorre com o pagamento), saiba o contribuinte ou não
que pagou indevidamente; terceiro, o art. 168, Ido Código Tributário
independe completamente da data da decisão de
inconstitucionalidade; quarto, a decisão de inconstitucionalidade
deve respeitar, tal qual toda e qualquer lei, as situações
definitivamente constituídas; quinto, exatamente porque passados
cinco anos da data do pagamento (que extinguiu o crédito), o
contribuinte perde o direito à repetição (art. 168, I do Código
Tributário) e a decisão de inconstitucionalidade, qualquer que seja
ela, não pode mais atingir essa situação que, bem ou mal, justa ou
injustamente, já definitivamente se consolidou; sexto para a
intercorrência da prescrição, o Código não exige o prévio
conhecimento que o contribuinte pagou indevidamente; sétimo, o
choro dos pais pela perda de um filho dói mais na Fazenda do que o
choro de contribuintes pela perda de uns míseros cruzeiros. Enfim,
como diz velho brocardo jurídico, universalmente conhecido e
repetido, o Direito não protege os que dormem ... (destaques no
original)

Pelo exposto, requer a Fazenda Nacional que V. Ex. a de provimento
a este Recurso Especial, mantendo a douta decisão monocrática que
considerou caduco pedido de restituição, por corresponder à melhor
exegese do dispositivo tributário."

O contribuinte apresentou contra-razões (fls. 51 a 54) pela manutenção da

decisão recorrida.

Portanto, a questão é claramente posta e se busca o deslinde à dúvida sobre a

data que deve ser adotada como sendo inicializadora da contagem do prazo decadencial, para

a hipótese de tributo tratado na Instrução Normativa n° 165/98, relativamente à incidência do

imposto de renda devido por pessoas flsicas referente a verbas indenizatórias pagas em

decorrência de incentivo à demissão voluntária (PDV).

O recurso especial ateve-se exclusivamente à tese acerca da contagem do

prazo decadencial, deixando de lado a apreciação da prova ou da efetiva natureza

indenizatória da verba sobre a qual se questiona a tributação, o que restringe a discussão à

matéria de direito, unicamente.

Assim se apres ta o processo para julgamento do recurso especial.

1	 --AÉ o relatório. ' \L,
I 1
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VOTO

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS PASSUELLO, RELATOR.

O recurso especial foi devidamente acolhido e deve ser apreciado.

A divergência discutida é única e diz respeito tão somente ao prazo

conferido ao contribuinte que sofreu indevidamente retenção do imposto de renda na fonte

sobre rendimentos decorrentes de Plano de Desligamento Voluntário (ou de Demissão

Voluntária) — PDV.

A par da argumentação expendida pela Fazenda Nacional, de que o prazo

para o contribuinte pleitear a devolução das parcelas indevidamente gravadas pelo imposto de

renda na fonte se iniciaria da data da retenção e se extinguiria em cinco anos, na forma do

artigo 168, I, do Código Tributário Nacional', data em que se teria como extinto o crédito

tributário.

A questão, porém, não é tão simples e já encontra posicionamento firme em

todo Primeiro Conselho de Contribuintes, inclusive nesta Câmara.

Como bem ressaltou o Conselheiro Remis Almeida Estol, ao proferir o voto

condutor da decisão consubstanciada no Acórdão n° CSRF/01-03.593 (processo n°

13706.001667/99-92), de 05.11.2001, casos semelhantes ao presente guardam diferenças

fundamentas ao raciocínio simplista da tese trazida no recurso especial.

Por ter termos mais precisos do que eu poderia produzir, transcrevo os

argumentos trazidos no voto citado, os quais venho citando repetidamente quando voto a

presente matéria, de onde posso extrair, principalmente:

/(1"Nesse contexto, cumpre inicialmente enfrentar a questão do ter o ,
inicial do prazo decadencial, especificamente em relação ao peclklo

!

' Art. 168 - O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados
I - nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; (...)
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de restituição do imposto retido na fonte, incidente sobre a verba
percebida por força da adesão ao Programa de Desligamento
Voluntário.

Antes de mais nada, é da maior importância ressaltar que não
estamos diante de um recolhimento espontâneo feito pelo contribuinte,
mas de uma retenção compulsória efetuada pela fonte pagadora em
obediência a um comando legal, então válido, inexistindo qualquer
razão que justificasse o descumprimento da norma.

Feito isso, me parece induvidoso que o termo inicial não seria o
momento da retenção do imposto, isto porque o Código Tributário
Nacional, em seu artigo 168, simplesmente não contempla esta
hipótese e, por outro lado, a retenção do imposto pela fonte pagadora
não extingue o crédito tributário, isto porque não se trata de
tributação definitiva, mas apenas antecipação do tributo devido na
declaração.

Da mesma forma, também não vejo a data da entrega da
declaração como o momento próprio para o termo inicial da
contagem do prazo decadencial para o requerimento da restituição.

Tenho a firma convicção de que o termo inicial para a
apresentação do pedido de restituição está estritamente vinculado ao
momento em que o imposto passou a ser indevido.

Antes deste momento as retenções efetuadas pelas fontes
pagadoras eram pertinentes, já que em cumprimento de ordem legal,
o mesmo ocorrendo com o imposto devido apurado pelo contribuinte
na sua declaração de ajuste anual.

Isso significa dizer que, anteriormente ao ato da Administração
atribuindo efeito "erga omnes" quanto a intributabilidade das verbas
relativas aos chamados PDV, objetivada na Instrução Normativa n°
165, de 31 de dezembro de 1998, tanto o empregador quanto o
contribuinte nortearam seus procedimentos adstritos à presunção de
legalidade e constitucionalidade próprias das leis.

Concluindo, não tenho dúvida de que o termo inicial para a
contagem do prazo para requerer a restituição do imposto retido,
incidente sobre a verba recebida em decorrência da adesão ao Plano
de Desligamento Voluntário é a data da publicação da Instrução
Normativa n°165, ou seja, 06 de janeiro de 1999, sendo irrelevante a
data da efetiva retenção que, no presente caso, não se presta para
marcar o início do prazo extintivo.

Comungo da certeza de que uma visão diferente, fatalmente levaria
a s 	 ões inaceitáveis como, por exemplo, o reconhecimento pela

ministração pública de que determinado tributo é indevido quando
á transcorrido o prazo decadencial para o contribuinte pleitear a

r. á içã o, constituindo verdadeiro enriquecimento ilícito do Estado
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e tratamento diferenciado para situações idênticas, o que atentaria,
inclusive, contra a moralidade que deve nortear a imposição
tributária.

Assim, com essas considerações, meu voto é no sentido de NEGAR
provimento ao recurso especial formulado pelo ilustre representante
da Procuradoria da Fazenda Nacional."

Essa posição, com a qual me perfilho, embasa meu voto, no mesmo sentido

e no sentido convergente da jurisprudência dominante nas diversas Câmaras do Colegiado.

Adoto a ementa do acórdão recorrido.

Assim, diante do que consta do processo, voto por conhecer do recurso

especial interposto pela Procuradoria da Fazenda Nacional e, no mérito, negar-lhe provimento.

Sala	 F, em 02 de dezembro de 2003

JOS CARLOS PASSUELLO
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